
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 23, DE 2013  

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
determinar que a avaliação da aptidão de pessoa com 
deficiência aprovada em concurso para exercício de 
cargo ou de emprego público seja feita durante o 
estágio probatório. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................. 
........................................................................................... 
§ 4º Com relação ao disposto no § 2º deste artigo, a avaliação de 

aptidão da pessoa com deficiência aprovada em concurso para o exercício 
de cargo ou de emprego público deverá ser feita durante o estágio 
probatório, sendo inadmissível, para esse fim, qualquer presunção de 
incompatibilidade. 

§ 5º A exoneração de pessoa com deficiência por incompatibilidade 
entre a sua deficiência e o cargo ou emprego público que ocupa somente 
será admissível caso seja comprovada a total inviabilidade de 
aproveitamento dessa pessoa em atividade, função ou lotação específicas 
na sua carreira.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Persiste o preconceito de que determinadas carreiras públicas não admitem 
o ingresso de pessoas com deficiência. Parte-se da premissa de que  

as limitações da pessoa com deficiência, quaisquer que sejam, não permitirão o pleno 
desempenho de todas as funções na sua carreira, sem considerar as várias adaptações e 
ajudas possíveis ou o aproveitamento dessas pessoas em atividades que em nada são 
afetadas pela sua condição. 

O exemplo mais corriqueiro nesse sentido é o da atividade policial. Muitas 
pessoas consideram que a pessoa com deficiência não poderá participar de operações 
ostensivas, ignorando todo o trabalho de coleta e análise de informações, realização de 
perícias ou a condução de inquéritos. É fácil constatar, com um mínimo de esforço e boa-
fé, que nem toda limitação impede plenamente o exercício de qualquer atividade, 
sobretudo com os inúmeros recursos que existem para suavizar ou eliminar as barreiras 
enfrentadas pelas pessoas com deficiência. 

É injusta e ilegal a presunção de incompatibilidade entre as atribuições dos 
cargos e quaisquer deficiências, especialmente se considerarmos que essa avaliação 
pode ser feita durante o estágio probatório do candidato já aprovado em concurso público, 
conforme já dispõe, inclusive, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Afinal, é 
para averiguar aptidões que existe o estágio probatório. 

Nosso objetivo, com esta proposição, é aprimorar a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para esclarecer que a avaliação da aptidão para exercício do cargo ou 
emprego público será feita durante o estágio probatório, sendo inadmissível a presunção 
de incompatibilidade entre a carreira em questão e a deficiência. A proposição também 
prevê que a exoneração do servidor com deficiência somente será admissível na hipótese 
de incompatibilidade total, desde que comprovada a inviabilidade de aproveitamento 
dessa pessoa em atividade, função ou lotação específicas dentro de seu cargo ou 
emprego, admitindo-se, por exemplo, que um servidor com deficiência de locomoção 
possa desempenhar atividades administrativas e intelectuais, compatíveis com suas 
limitações físicas. 

Ao fixar esses comandos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
é referência para a disciplina do serviço público e dos concursos públicos no Brasil, 
pretendemos eliminar mais esse foco de preconceito que impede o pleno exercício da 
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cidadania pelas pessoas com deficiência. Com isso, ganhará toda a sociedade, pois 
pessoas com deficiência talentosas e aptas a trabalhar não serão mais previamente 
excluídas do serviço público pelo simples preconceito. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  

Capítulo I 

Do Provimento  

Seção I 

Disposições Gerais 

        Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

        I - a nacionalidade brasileira;  

        II - o gozo dos direitos políticos;  
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        III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

        IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

        V - a idade mínima de dezoito anos;  

        VI - aptidão física e mental.  

        § 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  

        § 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  

        § 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de 
acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 
20.11.97) 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e; de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 08/02/2013. 
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